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PGR-00173494/2020 

OFÍCIO Nº 168/2020/PFDC/MPF                     

 

Brasília, 6 de maio de 2020. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 

Ministro 

Ministério do Turismo 

Esplanada dos Ministérios, Bl. U - 2º/3º andar   

Brasília/DF - CEP: 70065-900 

agenda@turismo.gov.br - se@turismo.gov.br   
 

 

Assunto: Solicita informações sobre as nomeações para cargos de DAS do IPHAN. 

Referência: PA - INST n° 1.00.000.008204/2020-95 

 

 

  Senhor Ministro, 

 

 

  Cumprimentando-o, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que a Procuradora 

Federal dos Direitos do Cidadão recebeu delegação para dirigir-se às autoridades referidas no § 4º 

do artigo 8º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, a teor do disposto na Portaria 

PGR/MPF n° 567, de 21 de julho de 2014 (cópia anexa). 

 

  A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão recebeu representação da 

Liderança do Partido Socialismo e Liberdade (cópia anexa) a respeito de nomeações para cargos 

de Direção e Assessoramento Superior – DAS do IPHAN de pessoas sem capacidade técnica e 

sem compromisso com a missão institucional desse órgão. 

 

   Considerando as nomeações abaixo arroladas: 

 

AP: HAROLDO DA SILVA OLIVEIRA – Superintendente (DAS 3) 

CE: OTACÍLIO JOSÉ PINHEIRO MACÊDO – Superintendente (DAS 3) 

DF: IONE MARIA DE CARVALHO –  Diretora do DEPAM ( DAS 5) 

DF: SAULO SANTOS DINIZ – Superintendente (DAS 4) 

GO: ALLYSON RIBEIRO E SILVA CABRAL – Superintendente (DAS 4) 

MG: DÉBORA MARIA RAMOS DO NASCIMENTO FRANÇA – 

Superintendente (DAS 4) 

MG: HENRIQUE SANTIAGO LIMA – Chefe de Gabinete (DAS 2) 

MG: VICTOR FONSECA LUCCHESI – Coordenador Administrativo (DAS 3) 

MG: CAMILA MENDES KALID – Coordenadora Técnica (DAS 3) 

PA: REBECA FERREIRA RIBEIRO – Superintendente (DAS 4) 

PB: HYAGO COSTA CELANE – Superintendente (DAS 3) 

PB: ZILFRANK ANTERO DE ARAÚJO – Chefe de Divisão Administrativa (DAS 

2) 
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PR: LEOPOLDO CASTRO CAMPOS – Superintendente (DAS 3) 

RJ: MONIQUE BAPTISTA AGUIAR – Coordenadora Técnica (DAS 3) 

RJ: CHRYSTIAN PICONE SOARES GOMES DA SILVA – Coordenador 

Administrativo (DAS 3) 

RN: AFFONSO HENRIQUE STANISLAWCZUK DE MOURA – Superintendente 

(DAS 3) 

RR: NORAMI ROTAVA FAITÃO – Superintendente (DAS 3) 

 

  Solicito, no prazo de 5 dias úteis, as seguintes informações: 

 

1) qual foi a autoridade que indicou cada um dos nomes acima referenciados; 

 

2) qual foi a autoridade que nomeou cada um; 

 

3) quais as atribuições dos Superintendentes, Coordenador Técnico, Coordenador 

Administrativo, Chefe de Gabinete do Superintendente, Chefe de Divisão Técnica e Chefe de 

Divisão Administrativa. 

 

E, ainda, no mesmo prazo, que apresente os seguintes documentos de cada 

nomeado: 

 

 a) Currículo; 

 b) Diploma(s) de graduação e de cursos de pós graduação (lato ou stricto 

sensu); 

 c) Formulário de comprovação de cumprimento dos critérios elencados no 

Decreto nº 9.727/19, tal como disposto no art. 8º deste Decreto, ou ato do 

Ministro de Estado que demonstre a conveniência de se dispensar esses 

critérios, conforme excepcionalidade prevista no art. 9º do mesmo Decreto; 

 d) Ato de nomeação; 

 e) Termos de Posse e de entrada em exercício; 

f) Cópia de inteiro teor dos processos de nomeação, posse e entrada em 

exercício; 

 g) Ato de exoneração, se for o caso, com indicação do motivo. 

 

   

  Atenciosamente, 

 

DEBORAH DUPRAT 

Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão 

 

 
A resposta a este ofício deverá ser protocolada por meio do seguinte link: 

https://apps.mpf.mp.br/ouvidoria/app/protocolo/ 
Anexar somente arquivos em pdf (tamanho máximo de cada arquivo 10 MB, tamanho total 100MB) 
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